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PROJETO DE LEI Nº 007/2026, 27 de janeiro de 2026. 

 

 
DISPÕE SOBRE: A INSTITUIÇÃO DE 

ADICIONAL INDENIZATÓRIO AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

REQUISITADOS PELA JUSTIÇA 

ELEITORAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art.1º Fica instituído, no âmbito do Município de Picuí – PB, o pagamento de vantagem indenizatória 

mensal aos servidores públicos municipais que forem requisitados para prestar serviço junto aos 

órgãos da Justiça Eleitoral no território paraibano; 

 

Art.2º O valor do adicional indenizatório de que trata esta Lei fica fixado em R$ 600,00 (seiscentos 

reais) mensais por servidor requisitado, podendo ser atualizado periodicamente em lei. 

 

Art.3º A vantagem instituída por esta Lei possui natureza exclusivamente indenizatória, destinado a 

recompor eventuais perdas de vantagens e benefícios que o servidor possa sofrer durante o período 

em que estiver prestando serviço ao TRE. 

Parágrafo Único. Em virtude de seu caráter indenizatório, tal parcela não se incorpora ao vencimento 

ou salário do servidor para nenhum efeito, nem se sujeita a contribuição previdenciária ou reflexos 

em vantagens de qualquer natureza. 

 

Art.4º O pagamento desta vantagem será devido somente durante o período de efetivo afastamento do 

servidor em razão de requisição pela Justiça Eleitoral, cessando imediatamente quando do término da 

requisição ou do retorno do servidor às atividades no órgão de origem. 
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Art.5º As despesas decorrentes do pagamento do adicional indenizatório de que trata esta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Município, consignadas na Lei Orçamentária 

Anual (LOA) vigente ou, se for o caso, em créditos adicionais. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Os efeitos financeiros desta Lei terão início a partir de março de 2026, condicionados à 

previsão e inclusão da despesa nas Leis Orçamentárias correspondentes. 

 

 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí-PB, em 02 de fevereiro de 2026. 
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_____________________________________________________________________________ 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 007/2026 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DISPÕE SOBRE: A INSTITUIÇÃO DE ADICIONAL INDENIZATÓRIO AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS REQUISITADOS PELA JUSTIÇA 

ELEITORAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

P A R E C E R 

 

  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 

análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Lei em epígrafe é considerado 

legítimo sobre todos os aspectos, no mérito atende aos interesses do Poder 

Público, bem como, a documentação exigida, nos termos do Regimento Interno 

e da legislação federal. 
 

  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo pela 

legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei. 

 

Este é o nosso Parecer. 

 
Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 2026. 

      

 

 

MARIA EDNALVA D. DOS SANTOS  

                                                                      - Relatora - 
 

DE ACORDO: Os membros da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação são de “acordo” com o parecer do Relator, concluindo para sua 

aprovação. 

 

 

   KEILES LUCENA DE MACEDO              MARIA EDNALVA D. DOS SANTOS  
               - Presidente -                - Relatora – 

 

JEAN CARLOS DA COSTA                                     

-Membro- 
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R E C I B O 

 

 

 

Recebi, nesta data designo a Vereadora Maria Ednalva Dantas 
dos Santos, relatora para o Projeto de Lei nº 007/2026, de autoria do 

Poder Executivo.  

 

Em _____ de _______________ de 2026 

 
 

KEILES LUCENA DE MACEDO  

- Presidente - 

 

 

  Nesta data, recebi o Projeto de Lei supra para apresentar parecer. 

 
Em: ____ de ________________ de 2026 

 

 

 

MARIA EDNALVA D. DOS SANTOS 

- Relatora - 
 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, 

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

          

Em: ______de __________________ de 2026. 

 
 

 

_______________________________ 

- 1º Secretário – 
 

 

 

DESPACHO 
 

02/02/2026 

 
A C.C.J.R. para as devidas 

providências. 
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_________________________________________________________ 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

PROJETO DE LEI Nº 007/2026 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DISPÕE SOBRE: A INSTITUIÇÃO DE ADICIONAL INDENIZATÓRIO AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS REQUISITADOS PELA JUSTIÇA 

ELEITORAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
P A R E C E R 

 

  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 

análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Lei em epígrafe é considerado 

legítimo sobre todos os aspectos, no mérito atende aos interesses do Poder 

Público, bem como, a documentação exigida, nos termos do Regimento Interno 
e da legislação federal. 

 

  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo pela 

legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei. 

 

Este é o nosso Parecer. 
 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 2026. 

      

 

 

DIOGO MARQUES DE OLIVEIRA                                      

                                                                         - Relator - 
 

DE ACORDO: Os membros da Comissão de Orçamento e 

Finanças são de “acordo” com o parecer da Relatora, concluindo para sua 

aprovação. 

 
RINALDO ROBSON SANTOS FERREIRA         DIOGO MARQUES DE OLIVIERA               

                             - Presidente -                     - Relator – 

 

 

 
ADAILTON FERREIRA DE LIMA 

-Membro- 
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R E C I B O 

 

 

 

   
Recebi, nesta data designo o Vereador DIOGO MARQUES DE 

OLIVIERA, relatora para o Projeto de Lei nº 007/2026, de autoria do Poder 

Executivo.  

 

Em _____ de _______________ de 2026 

 

 

 

 

RINALDO ROBSON SANTOS FERREIRA 

- Presidente - 

 
 

  Nesta data, recebi o Projeto de Lei supra para apresentar parecer. 

 

Em: ____ de ________________ de 2026 

 

 
DIOGO MARQUES DE OLIVEIRA 

- Relator - 

 

 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, 

da Comissão de Orçamento e Finanças. 
 

          

Em: ______de __________________ de 2026 

 

 

_______________________________ 
- 1º Secretário – 

DESPACHO 
 

02/02/2026 

 
A C.O.F. para as devidas providências. 

 


